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subdelegação, no Comandante do Aeródromo de Manobra n.º 1, Tenente-
-Coronel NAV/037797 -L Jorge Manuel Ferreira Pimenta, a competência 
para fixar os períodos de funcionamento dos respetivos serviços, os 
regimes de prestação de trabalho e os horários mais adequados, bem 
como para autorizar a realização de trabalho extraordinário e em dia de 
descanso semanal, descanso complementar e feriado, de acordo com o 
previsto nos artigos 5.º, 6.º e 34.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de 
agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 264/89, 
de 18 de agosto.

2 — O presente Despacho produz efeitos desde o dia 6 de novembro 
de 2013, ficando deste modo ratificados os atos entretanto praticados 
pela entidade delegada que se incluam no âmbito da presente delegação 
de competências.

9 de dezembro de 2013. — O Comandante, João José Carvalho Lopes 
da Silva, TGEN/PILAV.

207526889 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Polícia de Segurança Pública

Direção Nacional

Despacho (extrato) n.º 1124/2014
Por despacho datado de 9 de dezembro de 2013, do Diretor Nacional 

Adjunto da Unidade Orgânica de Recursos Humanos, foi autorizado o 
regresso à efetividade de serviço da PSP, da situação de licença sem 
vencimento de longa duração, com efeitos a 13 de dezembro de 2013, 
do Subcomissário M/137783 — Carlos Alberto Sousa Magalhães, com 
destino à Unidade Especial de Polícia.

6 de janeiro de 2014. — O Diretor do Departamento de Recursos 
Humanos, Manuel João, técnico superior.

207531829 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Despacho (extrato) n.º 1125/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, após a con-
clusão do procedimento concursal comum (Referência 4/C/2013), aberto 
pelo Aviso n.º 1757/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 25, de 5 de fevereiro de 2013, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado com Paula Cristina Maria 
de Oliveira Pereira, para o exercício de funções na carreira/categoria 
de técnico superior, ficando a auferir 1201,48 € de remuneração base 
(2.ª posição remuneratória; 15 nível remuneratório), com efeitos a 15 de 
novembro de 2013.

28 de novembro de 2013. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
207532111 

 Despacho (extrato) n.º 1126/2014
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e obtido o necessário acordo do 
serviço de origem, a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
torna -se público que, por despacho do Diretor -Geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais, de 11 de novembro de 2013, foi autorizada, nos 
termos do n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, a 
consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria da assistente 
técnica Maria Filomena Costa Lima, tendo sido celebrado o respetivo 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
mantendo o posicionamento remuneratório detido na situação jurídico-
-funcional de origem, com efeitos à data do referido despacho.

20 de dezembro de 2013. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.
207532241 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete do Secretário de Estado das Infraestruturas,
Transportes e Comunicações

Despacho n.º 1127/2014

Pelo Despacho n.º 23224/2009, de 15 de outubro, do então Secretário 
de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 205, de 22 de outubro de 
2009, foi declarada a utilidade pública, com caráter de urgência, das 
expropriações das parcelas de terreno necessárias à construção da obra 
do “IC 5 – Nozelos (IP 2)/Miranda do Douro (Duas Igrejas) – trecho 
Mogadouro/Miranda do Douro (Duas Igrejas) – Lote 9 – trecho do 
km 0+000 ao km 19+963 – PE 20 – expropriações”.

Considerando que, por razões de ordem técnica relativas à exe-
cução do projeto, surgiu a necessidade de rever e de se proceder a 
correções ao projeto de execução que determinaram a expropriação 
de novas parcelas, considerando também as vicissitudes que ocorrem 
ao longo da tramitação dos processos expropriativos, cujo suporte 
formal cadastral se revela desadequado da realidade ora constatada, 
designadamente no que respeita às áreas abrangidas pela obra, bem 
como no que respeita à inscrição matricial e ainda aos interessados 
identificados no suporte formal cadastral dos bens imóveis expro-
priados, torna -se necessário efetuar alterações à referida declaração 
de utilidade pública.

Considerando, ainda, que é do interesse público a continuação do 
empreendimento sem interrupções, ao abrigo dos artigos 1.º e 3.º, e 
nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e do n.º 2 
do artigo 15.º, todos do Código das Expropriações, aprovado pela Lei 
n.º 168/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi conferida 
pelas Leis n.ºs 13/2002, de 19 de fevereiro, 4 -A/2003, de 19 de feve-
reiro, e 67 -A/2007, de 31 de dezembro, alterado e republicado pela 
Lei n.º 56/2008, de 4 de setembro, atento o despacho do Conselho de 
Administração da EP – Estradas de Portugal, S.A., de 27 de fevereiro de 
2013, que aprovou as plantas parcelares n.ºs MOMD -1.E.201.01.Adit3 
a 18, 21, 23 e 25.Adit3 e os respetivos mapas de áreas relativos às 
parcelas necessárias à construção da obra do “IC 5 – Lanço Nozelos 
(IP 2)/Miranda do Douro – Trecho Mogadouro/Miranda do Douro (Duas 
Igrejas) – Lote 9 – km 0+000 ao km 19+963 – Aditamento 3” e a Reso-
lução de Expropriar aprovada pela deliberação n.º 290/9/2013 de 27 de 
fevereiro de 2013, do Conselho de Administração da EP – Estradas de 
Portugal, S.A., na qualidade de concessionária no contrato de concessão, 
cujas bases foram aprovadas pelo Decreto -Lei n.º 380/2007, de 13 de no-
vembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 110/2009, 
de 18 de maio, declaro, no exercício da competência que me foi de-
legada pela alínea b) do ponto 3.5. do Despacho n.º 12100/2013, de 
12 de setembro, do Ministro da Economia, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 183, de 23 de setembro de 2013, ao abrigo do 
artigo 161.º do Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei 
n.º 2037 de 19 de agosto de 1949, e da Base 18 aprovada pelo Decreto-
-Lei n.º 380/2007, de 13 de novembro, a utilidade pública, com caráter 
de urgência, das alterações às expropriações das parcelas de terreno 
necessárias à construção do referido lanço, abaixo identificadas, com 
os elementos constantes da descrição predial e da inscrição matricial 
dos direitos e ónus que sobre elas incidem e os nomes dos respetivos 
titulares, mantendo -se em vigor, para quaisquer outros efeitos, o des-
pacho precedente.

Mais declaro autorizar a ASCENDI DOURO – Estradas do Douro 
Interior, S.A., na qualidade de subconcessionária da subconcessão Douro 
Interior, a tomar posse administrativa das mencionadas parcelas, assi-
naladas nas plantas parcelares e nos mapas de áreas anexos, com vista 
ao rápido início dos trabalhos, sendo que a urgência das expropriações 
se louva no interesse público de que a obra projetada seja executada o 
mais rapidamente possível.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
ASCENDI DOURO – Estradas do Douro Interior, S.A., para os quais 
dispõe de cobertura financeira, tendo para o efeito sido já cauciona-
dos, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 12.º do Código das 
Expropriações.

17 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado das Infraestrutu-
ras, Transportes e Comunicações, Sérgio Paulo Lopes da Silva Monteiro. 




